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OBJETIVO  

Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 
preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Itajaí/SC no que tange a este processo, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa de Engenharia e/ou Arquitetura habilitada para execução das obras de pintura 
externa do Ginásio Gabriel João Collares e pintura externa e interna da Sede da 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL, localizado no Bairro Vila Operária, Itajaí – 
SC. Área requisitante da contratação: Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL. 

 
1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA E-MAIL 

Luis Fernando 
Pacheco Gomes  

Engenheiro 1211402 luis.gomes@itajai.sc.gov.br 

Alexandre Prazeres Engenheiro 1187701 alexandre.p@itajai.sc.gov.br 

Daniel dos Passos 
Diretor Executivo da 

FMEL 
1503804 daniel.passos@itajai.sc.gov.br 

 

1.2. Os serviços de engenharia para execução de pinturas prediais no Ginásio Gabriel 
João Collares e na Sede da FMEL são considerados comuns, nos termos do art. 6º, 
inciso XXV, da Lei nº 14.133/2021, pois consistem em atividades padronizadas, de 
baixa complexidade técnica e intelectual, com especificações objetivas e 
mensuráveis, permitindo ampla competitividade no mercado sem exigência de 
projetos inovadores ou personalizações exclusivas. 

2. DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

2.1. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO OU DA NECESSIDADE 
APRESENTADA (ART. 18, § 1º, I, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021). 

O Ginásio Gabriel João Collares e a Sede da Fundação Municipal de Esporte e Lazer - 
FMEL estão localizados no Bairro Vila Operária, em Itajaí/SC. As estruturas possuem 
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finalidade esportiva e social, atendendo à comunidade local com atividades recreativas e 
eventos. Atualmente, as superfícies internas da Sede e externas de ambos apresentam 
desgaste, necessitando de revitalização por meio de pintura para garantir durabilidade, 
estética e segurança. 

O Bairro Vila Operária conta com uma população significativa e enfrenta carência de 
manutenção em equipamentos públicos. A localização do ginásio reforça a relevância da 
pintura, contribuindo para a descentralização de serviços de qualidade e atendendo 
demandas sociais da região. A intervenção prevista contribuirá para ampliar o acesso da 
população a espaços públicos de qualidade, descentralizando a oferta de lazer e 
atendendo às demandas sociais da região. A inclusão do projeto trará ainda mais valor 
ao local, estimulando a participação da comunidade, promovendo a diversidade de usos 
e gerações e potencializando o impacto positivo da transformação do ginásio no bem-
estar dos moradores e no desenvolvimento do bairro e de toda cidade. 

2.2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANO ANUAL DE 
CONTRATAÇÕES (ART. 18, § 1º, II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021). 

A ausência de previsão orçamentária para a pintura externa do Ginásio Gabriel João 
Collares e pintura externa e interna da Sede da Fundação Municipal de Esporte e Lazer - 
FMEL no Plano Anual de Contratações (PAC) referente ao exercício de 2025 decorre da 
recente transição na administração municipal. Com a mudança de gestão, foi realizada 
uma reavaliação das prioridades estratégicas e administrativas, o que impactou 
diretamente o planejamento orçamentário e a definição das ações a serem incluídas no 
PAC. 

A nova gestão encontra-se em processo de revisão e alinhamento dos projetos 
existentes às diretrizes do novo plano de governo. Esse processo exige uma análise mais 
aprofundada das demandas locais, da viabilidade técnica e financeira das iniciativas e da 
compatibilidade com os recursos públicos disponíveis. 

Dessa forma, a ausência específica da ação de pintura externa do Ginásio Gabriel João 
Collares e pintura externa e interna da Sede da Fundação Municipal de Esporte e Lazer - 
FMEL no PAC 2025 não representa a perda de relevância do projeto, mas sim a 
necessidade de reestruturação do planejamento municipal frente ao novo contexto 
administrativo. 
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Ressalta-se, ainda, que há previsão orçamentária no Plano Plurianual (PPA), que 
contempla investimentos em obras de infraestrutura e revitalização urbana no município 
de Itajaí ao longo do exercício de 2025, conforme estabelecido pela Lei nº 7.383/2021 e 
regulamentado pelo Decreto nº 13.483/2025. 

2.3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DO POTENCIAL CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 1º, III, DA 
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021). 

Para atender à demanda do projeto de pintura externa do Ginásio e pintura externa e 
interna da Sede é indispensável que a execução seja realizada por empresa ou consórcio, 
contratados por meio de licitação, com devida experiência no objeto em questão, com 
fornecimento de materiais e mão de obra. 

A execução do projeto deve seguir critérios de sustentabilidade, priorizando técnicas e 
materiais que minimizem os impactos ambientais. Isso inclui o uso de materiais 
recicláveis, sistemas de limpeza e aplicação sustentável. A empresa contratada será 
responsável pelo fornecimento de todos os materiais necessários, que devem atender às 
especificações técnicas definidas. 

Os materiais e serviços devem estar em conformidade com as normas técnicas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), garantindo qualidade e segurança. 

2.4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DE 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE 
(CONSIDERAR INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A 
POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA) (ART. 18, § 1º, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, 
DE 2021) 

Com base no projeto básico, a área de intervenção é de aproximadamente 5.278 m² de 
superfícies a serem tratadas (incluindo paredes internas da Sede de 936 m² e externas de 
4.342 m²). As estimativas de materiais e serviços estão detalhadas na planilha 
orçamentária estimativa anexa, incluindo limpeza com jato de alta pressão, aplicação de 
massa acrílica, selador acrílico e duas demãos de tinta látex acrílica. O valor total 
estimado é de R$ 173.288,32 (cento e setenta e três mil duzentos e oitenta e oito reais e 
trinta e dois centavos), com BDI de 24,92%, conforme composição detalhada no 
documento de BDI anexo. O cronograma físico-financeiro preliminar indica execução em 
até 120 dias, com dispêndios mensais distribuídos ao longo de 4 meses. Não há 
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interdependências identificadas com outras contratações que permitam economia de 
escala significativa, mas a contratação integral otimiza recursos ao evitar subdivisões. 

 

3. PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

3.1. LEVANTAMENTO MERCADOLÓGICO (QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 
ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA 
DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR) (ART. 18, § 1º, V, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, 
DE 2021). 

O levantamento mercadológico tem como objetivo identificar as alternativas viáveis para 
a execução das obras objeto da presente demanda, considerando tanto os aspectos 
técnicos quanto econômicos. A seguir, são descritas as principais alternativas analisadas: 

a) Execução Direta pela Prefeitura de Itajaí: 

Nesta alternativa, a própria Prefeitura seria responsável por todas as etapas do projeto, 
incluindo a compra de materiais e a execução das obras por sua equipe interna. Esta 
opção oferece maior controle sobre a qualidade do serviço e os materiais utilizados, mas 
apresenta desafios logísticos e operacionais, como a falta de equipe técnica suficiente, 
sobrecarga de atividades da administração e dificuldade na gestão de prazos e custos. 

Vantagens: 

 Maior controle sobre o andamento das obras. 

 Possibilidade de ajustes rápidos durante a execução. 

Desvantagens: 

 Maior risco de atrasos devido à falta de mão de obra qualificada e disponibilidade 
de maquinário. 

 Custos indiretos elevados com a mobilização de recursos internos. 

 Aumento da carga de gestão sobre a administração pública. 

Conclusão:  

A execução direta não se mostra viável, devido à limitação de pessoal e equipamentos 
adequados para a execução de obras de grande porte, além de representar maior risco 
para o cumprimento dos prazos. 
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b) Contratação de empresa de engenharia para execução integral do projeto: 

Nesta opção, a Prefeitura realizaria uma licitação para contratar uma empresa com 
devida experiência em serviços de pintura predial/manutenção predial, para executar 
integralmente o projeto. A empresa seria responsável por todas as etapas da obra, 
incluindo a aquisição de materiais, mobilização de mão de obra e gestão de prazos. 

Vantagens: 

 Expertise técnica da empresa contratada, garantindo qualidade na execução e 
eficiência no cumprimento dos prazos; 

 Redução da carga administrativa sobre a Prefeitura, que se concentraria na 
fiscalização do contrato; 

 Possibilidade de maior controle orçamentário, com preços fixados por unidade de 
serviço. 

Desvantagens: 

 Menor controle direto da Prefeitura sobre a execução diária da obra. 

 Dependência da empresa contratada para solucionar problemas que surgirem 
durante o processo. 

Conclusão:  

Esta é uma solução viável, pois permite que a Prefeitura se concentre na fiscalização e no 
controle de qualidade, transferindo os riscos operacionais para a empresa contratada. A 
experiência e a capacidade técnica da empresa garantem que o projeto seja executado 
dentro dos padrões estabelecidos. 

 

c) Locação de equipamentos e contratação de mão de obra temporária: 

Nesta alternativa, a Prefeitura locaria os equipamentos necessários para a execução das 
obras e contrataria mão de obra temporária para a realização das etapas de preparo de 
superfície, limpeza, montagem de andaimes etc. 

Vantagens: 
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 Possibilidade de reduzir custos com contratação de serviços terceirizados de 
engenharia; 

 Flexibilidade para ajustar a quantidade de mão de obra conforme a necessidade. 

Desvantagens: 

 Risco elevado de atrasos, devido à complexidade de gestão de várias frentes de 
trabalho; 

 Custos ocultos, como a gestão de pessoal e a manutenção de equipamentos; 

 Falta de especialização técnica na condução de obras complexas como pintura 
externa do ginásio. 

Conclusão:  

Embora essa opção possa parecer mais barata inicialmente, ela apresenta riscos 
significativos relacionados à qualidade da obra e ao cumprimento de prazos, o que pode 
acarretar custos adicionais a longo prazo. A complexidade da gestão direta de equipes 
temporárias e equipamentos locados torna essa alternativa inviável para um projeto 
desse porte. 

 

d) Contratação de serviços de gestão e execução terceirizados (modelo de gestão 
integrada): 

Neste modelo, além de contratar uma empresa para a execução da obra, a Prefeitura 
contrataria uma empresa de gestão especializada para supervisionar todas as etapas. 
Essa empresa seria responsável por garantir que o cronograma e os custos sejam 
rigorosamente seguidos, além de fazer a interface entre a Prefeitura e as empresas 
executoras. 

Vantagens: 

 Redução do risco de erros de execução, devido à presença de uma empresa 
especializada em gestão de obras. 

 Garantia de cumprimento do cronograma e controle de custos. 

Desvantagens: 

 Custos adicionais com a contratação da empresa de gestão. 
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 Dependência de dois contratos (gestão e execução), aumentando a complexidade 
do processo. 

Conclusão:  

Apesar de garantir um controle rigoroso do processo, a duplicidade de contratos e os 
custos adicionais de gestão tornam essa solução menos interessante em comparação à 
contratação direta de uma empresa com a devida experiência na execução do objeto. 

3.2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 1º, VI, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 2021). 

A execução das obras tem o valor máximo estimado de R$ 173.288,32 (cento e setenta e 
três mil duzentos e oitenta e oito reais e trinta e dois centavos). 

4. SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

4.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA (ART. 18, § 1º, VII, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, 
DE 2021). 

A contratação deverá contemplar empresa devidamente habilitada na execução de 
serviços de pintura predial, para atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Itajaí/SC, consistindo na pintura externa do Ginásio Gabriel João Collares e pintura 
externa e interna da Sede da Fundação Municipal de Esporte e Lazer – FMEL. Para a 
adequada execução dos serviços, a futura contratada deverá atender aos seguintes 
requisitos mínimos: 

I – Requisitos Gerais da Execução 

• Capacidade técnica comprovada mediante apresentação de atestados de 
desempenho anterior que evidenciem experiência em serviços de pintura predial de 
porte e características semelhantes. 

• Fornecimento integral de mão de obra, materiais, ferramentas e equipamentos 
necessários à execução dos serviços, incluindo EPIs, andaimes, plataformas elevatórias e 
demais itens correlatos. 

• Responsabilidade completa pela logística da obra, incluindo proteção de 
mobiliário, isolamento das áreas de trabalho, sinalização de segurança e limpeza diária 
do local. 
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II – Requisitos Técnicos de Execução da Pintura Preparação das superfícies, incluindo: 

• lavagem, raspagem e remoção de materiais soltos; 

• correção de imperfeições com massa apropriada; 

• aplicação de selador, fundo preparador ou outro tratamento conforme norma 
ABNT aplicável; 

• tratamento de infiltrações, fissuras ou patologias aparentes. 

Aplicação da pintura, devendo observar: 

• número mínimo de demãos conforme tipo de tinta e recomendação do 
fabricante; 

• uniformidade da cobertura e ausência de manchas ou variações cromáticas; 

• uso de ferramentas adequadas (rolo, pistola, compressor, trincha etc.); 

• execução de demãos intermediárias com tempo de secagem compatível. 

 

Especificações de materiais, incluindo: 

• tintas de primeira linha com garantia mínima do fabricante; 

• tintas com baixo teor de Compostos Orgânicos Voláteis (COV); 

• materiais certificados conforme normas técnicas. 

III – Conformidade com Normas Técnicas 

Os serviços e materiais deverão atender integralmente às normas da ABNT, incluindo, 
entre outras aplicáveis: 

• NBR 13245 – Execução de pinturas em edificações; 

• NBR 15079 – Tintas para edificações – Desempenho; 

• NBR 5674 – Manutenção de edificações; 

• NBR 15575 – Desempenho de edificações (quando pertinente); 

• Normas relativas à segurança do trabalho, especialmente NR-06, NR-18 e NR-35. 
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IV – Requisitos de Sustentabilidade 

A contratada deverá adotar práticas que reduzam impactos ambientais, incluindo: 

• Uso preferencial de materiais sustentáveis, certificados e com menor emissão de 
poluentes. 

• Gestão adequada dos resíduos decorrentes da preparação e aplicação da pintura, 
com destinação ambientalmente correta. 

• Uso de métodos de limpeza e diluição que minimizem desperdício e consumo de 
água. 

• Controle de derramamentos, respingos e dispersão de partículas. 

V – Requisitos de Segurança e Saúde no Trabalho 

• Utilização obrigatória de EPIs (capacete, luvas, óculos, máscaras, cintos de 
segurança para trabalho em altura etc.). 

• Adequação às normas vigentes sobre trabalho em altura e atividades com 
movimentação de andaimes e plataformas suspensas. 

• Implantação de sinalização preventiva e isolamento das áreas de circulação. 

 

VI – Requisitos de Controle e Garantia de Qualidade 

• Apresentação do plano de execução dos serviços, contendo cronograma, 
metodologia e técnicas empregadas. 

• Registro fotográfico das etapas de preparação e pintura. 

• Garantia mínima dos serviços, conforme padrões de desempenho das tintas e 
boas práticas da ABNT. 

• Correção imediata de qualquer falha técnica detectada pela fiscalização.”. 

A obra terá um prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias, e o contrato incluirá o 
fornecimento de materiais, mão de obra, e a realização de todos os serviços urbanísticos 
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e de paisagismo descritos no projeto básico. A empresa será responsável por garantir a 
execução dentro dos prazos, atendendo às especificações técnicas e aos critérios de 
sustentabilidade exigidos 

4.2. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 
1º, VIII, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021). 

A contratação será feita de forma integral, sem parcelamento. O objeto é indivisível, e o 
parcelamento prejudicaria a continuidade dos serviços e a economia de escala na 
aquisição de materiais e execução dos serviços. Optou-se pela contratação global para 
garantir a coesão e a eficiência na entrega do projeto. 

4.3. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART. 18, § 1º, XI, DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133, DE 2021). 

Não há contratações correlatas que interfiram diretamente no projeto.  

4.4. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART. 18, § 1º, IX, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 2021). 

A execução das obras de pintura externa do Ginásio Gabriel João Collares e pintura 
externa e interna da Sede da Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL visa gerar 
impactos positivos tanto econômicos quanto sociais, promovendo o bem-estar da 
população e otimizando o uso dos recursos públicos. Abaixo, detalhamos os principais 
resultados esperados: 

a) Benefícios econômicos: 

Valorização imobiliária da região: A revitalização estética e funcional do ginásio tende a 
aumentar o valor das propriedades no entorno do Bairro Vila Operária, resultando em 
maior arrecadação de impostos municipais, como o IPTU, e tornando a área mais 
atrativa para investidores, comércios e novos moradores. 

Aumento da arrecadação tributária: A valorização imobiliária e o incremento na 
atividade econômica local contribuirão para o crescimento das receitas municipais a 
médio e longo prazo, viabilizando novos investimentos em infraestrutura esportiva e 
serviços públicos. 
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Redução de custos com saúde pública: Com a pintura e manutenção adequada, o 
ginásio manterá sua vocação esportiva e social, promovendo a prática regular de 
atividades físicas em um ambiente seguro e esteticamente agradável. Isso contribui para 
a prevenção de doenças crônicas associadas ao sedentarismo (como obesidade, 
diabetes e problemas cardiovasculares), reduzindo a demanda por atendimentos no SUS 
e gerando economia indireta para o erário público. 

b) Benefícios sociais: 

Melhoria da qualidade de vida: Os equipamentos revitalizados oferecerão espaços 
adequados para práticas esportivas, recreativas e eventos comunitários, atendendo 
todas as faixas etárias. Essa intervenção eleva diretamente a satisfação dos usuários, 
fortalece a coesão social e cria laços mais sólidos entre os moradores do bairro. 

Inclusão social: As obras garantirão acessibilidade universal, permitindo o uso pleno por 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Espaços públicos inclusivos fomentam 
a integração de grupos diversos, promovendo equidade e uma sociedade mais coesa. 

Redução da criminalidade: A ocupação ordenada do equipamento público, aliada à 
melhoria estética e à maior circulação de pessoas em ambiente bem cuidado, gera 
sensação de segurança, inibindo vandalismo, ocupações irregulares e atividades ilícitas. 

Educação ambiental e sustentabilidade: A utilização de tintas de baixa emissão de VOCs 
e práticas de aplicação com mínimo desperdício servirá como exemplo de 
sustentabilidade, conscientizando a comunidade – especialmente crianças e jovens – 
sobre preservação ambiental. 

c) Melhor aproveitamento dos recursos públicos: 

Eficiência no uso de recursos humanos e materiais: A contratação de empresa 
especializada transfere a responsabilidade técnica e operacional para profissionais 
qualificados, permitindo que a Administração foque na fiscalização e gestão contratual. 
Isso minimiza retrabalhos, desperdícios e garante entrega dentro do prazo (120 dias de 
execução), com valor estimado de R$ 173.288,32 (SINAPI/setembro 2025 + BDI 24,92%). 

Otimização do espaço urbano: A revitalização converte equipamentos públicos 
degradados em ativos multifuncionais de alto uso, ampliando a oferta de lazer 
descentralizado sem necessidade de novas construções, representando alocação 
eficiente do investimento público. 
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d) Preservação ambiental: 

Redução de impactos ambientais: O uso de tintas acrílicas de baixa VOC, destinação 
correta de resíduos e técnicas de aplicação sustentáveis minimizam emissões e geração 
de entulho, contribuindo para a qualidade do ar local e para os objetivos de 
sustentabilidade urbana do Município. 

4.5. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART. 18, § 1º, X, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021). 

Antes da celebração do contrato, a administração deverá: 

 Realizar Licitação Pública: Seguindo os procedimentos previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

 Obter Licenças Ambientais: Avaliar necessidade de licenças ou autorizações, se 
houver. 

Prever a elaboração de plano de comunicação, para informar a população sobre o 
cronograma das obras, estabelecendo canais de comunicação eficazes com a 
comunidade local para informar sobre o andamento do projeto, responder a dúvidas e 
preocupações, e promover o engajamento comunitário. 

Prever, ou já estar contratada, empresa para assessorar a fiscalização de obra do 
Município, garantindo assim, acompanhamento e controle da qualidade da obra, e 
controle rigoroso dos serviços executados, para medição e pagamento daquilo que for 
efetivamente empregado na obra.  

4.6. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART. 
18, § 1º, XII, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021) 

O projeto de pintura externa do Ginásio Gabriel João Collares e pintura externa e interna 
da Sede da Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL terá impacto ambiental 
mínimo, uma vez que se trata de intervenção em estruturas edificadas existentes, sem 
remoção de solo, supressão vegetal ou alterações significativas no terreno. As atividades 
limitam-se à preparação de superfícies, aplicação de massas, seladores e tintas, com 
geração controlada de resíduos. 

Essas ações, alinhadas às normas da ABNT, garantirão a execução sustentável, com 
impacto neutro ou positivo no entorno urbano do Bairro Vila Operária. 
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4.7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART. 18, § 1º, XIII, DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133, DE 2021). 

Após a análise detalhada das alternativas e considerando os benefícios econômicos, 
sociais e ambientais proporcionados pelo projeto, conclui-se que a contratação integral 
de uma empresa para a execução das obras de pintura externa do Ginásio Gabriel João 
Collares e pintura externa e interna da Sede da Fundação Municipal de Esporte e Lazer - 
FMEL é a solução mais adequada para atender à necessidade identificada. 

Essa contratação atende plenamente às demandas da Prefeitura de Itajaí, pois resolve o 
problema do desgaste de estruturas públicas, transformando-as em espaços de lazer, 
convívio social e promoção de saúde para a comunidade. Portanto, a contratação 
proposta é adequada e viável, tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, 
atendendo integralmente às necessidades do município e aos interesses públicos 
envolvidos. 

4.8. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

 
 
 
 
 
 

Eng. Luis Fernando 
Pacheco Gomes 

Engenheiro 
Matrícula: 1211402 

 
 
 

 
 
 

Eng. Alexandre Prazeres 
Engenheiro 

Matrícula: 1187701 

 
 
 
 
 
 

Daniel dos Passos 
Diretor Executivo 

Matrícula: 1503804 

Datado e assinado digitalmente via SIPE. 

Itajaí/SC, 17 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

Anna Carolina Cristofolini Martins 
Superintendente Administrativa das Fundações 
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